 LEI Nº 2.657/90
AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE AÇÕES DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a alienar 48.804.648 (quarenta e oito milhões, oitocentos e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito) ações ordinárias nominativas e 32.752.777 (trinta e dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta e sete) ações preferenciais nominativas da CEMIG – Companhia Energética de Minas Gerais, pertencentes ao patrimônio municipal, representadas pelas cautelas seguintes:

	Nº DO TÍTULO
	QUANTIDADE DE AÇÕES

	2.524.948-7
	23.371.642

	2.630.820-7
	25.433.006

	2.630.819-3
	32.752.777



Art. 2º - O produto da alienação das ações referidas no art. 1º desta lei deverá ser utilizado em obras e serviços de eletrificação no município.

Art. 3º - O Executivo Municipal poderá outorgar procuração por instrumento público ou particular a empresa corretora de valores mobiliários para realização da transação.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

